Projeto de Resolução nº 7, de 26 de agosto de 2011.  

Autoriza o fornecimento de refeição aos servidores efetivos e comissionados da Câmara, quando da realização de sessões e audiências públicas no horário noturno.

Art. 1º - Fica autorizado o fornecimento de refeições aos funcionários efetivos e comissionados, no período compreendido entre o final do expediente e o início das sessões ordinárias e extraordinárias, bem como audiências públicas realizadas no horário noturno, a partir das 18:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Justificação

Apresentamos o presente projeto, visando ao fornecimento de refeição aos funcionários efetivos e comissionados da Câmara Municipal, no período compreendido entre o final do expediente e o inicio das sessões ordinárias e extraordinárias, bem como audiências públicas realizadas pela Câmara, onde a presença dos servidores seja necessária.

A aprovação deste projeto servirá para valorização do empenho dos funcionários, agilidade com a presença dos mesmos na Casa após a refeição, gerando economia com um custo - beneficio positivo, no trabalho para a população e pouco impacto no orçamento anual. Estamos passando do discurso para a prática, em favor do trabalhador.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de agosto de 2011.
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Vereador – PPS

